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2.1-  Introdução

Considerações acerca do processo de licenciamento ambiental

"Protocolar, na Gerência de Compensação

Ambiental do Instituto Estadual de Florestas - IEF,

solicitação para abertura de processo de

cumprimento da compensação ambiental, de

acordo com a Lei nº 9.985/00 e Decreto estadual

nº 45.175/09 alterado pelo Decreto nº 45.629/11.

Apresentar a SUPRAM CM comprovação deste

protocolo".

A concessão da citada licença é sobre potenciamento / ampliação da atual Unidade de

Tratamento de Minério - UTM, operada pela ARCELORMITTAL MINERAÇÃO SERRA AZUL

tendo o objetivo de atingir uma capacidade de alimentação de 1.150 t/h, suficiente para

produção de aproximadamente 700 t/h de produtos comercializáveis. Tem ainda como objeto

a ampliação da capacidade produtiva das operações de lavra junto ao processo DNPM

013.845/1963 em 2.740.000 t/ano, atingindo uma capacidade total de 4.300.000 t/ano,

necessária para alimentação da planta na nova capacidade prevista juntamente com as

movimentações nos processos 830.316/1979 e 812.693/1973. A capacidade máxima prevista

tanto para a UTM quanto de movimentação de ROM será de 6.040.000 t/ano.

A presente análise técnica tem o objetivo de subsidiar a CPB-COPAM na fixação do valor da

Compensação Ambiental e forma de aplicação do recurso, nos termos da legislação vigente.

Vale ressaltar que a planilha de Valor de Referência é um documento autodeclatório

elaborado pelo empreendedor, sendo de sua total responsabilidade seu correto

preenchiemtno. Na análise técnica para fins de elaboração do presente Parecer, não

realizamos a apuração da veracidade de cada um dos valores constantes dos campos

integrantes da coluna VALOR TOTAL referente aos investimentos (R$).

Cabe ressaltar ainda que essa análise foi um pedido de gerente da GCA, Nathália, e por isso

a análise nesse momento. Por isso, também, os processos 00366/1990/027/2012 e

00366/1990/019/2010 foram analisados em conjunto com esse, até porque se trata do

mesmo empreendimento principal.

2 – ANÁLISE TÉCNICA

O empreendimento em análise UTM e lavra à céu aberto com tratamento à úmido - Minério

de Ferro localiza-se no município de Itatiaiçu na bacia do rio Rio São Francisco.

Conforme processo de licenciamento COPAM 00366/1990/023/2011, analisado pela

SUPRAM Central Metropolitana, em face do significativo impacto ambiental o

empreendimento recebeu condicionante de compensação ambiental n° 2, prevista na Lei

9.985/00, conforme a seguir:
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Já há algum tempo, dada a perspectiva de aproveitamento do sinterfeed, a Minas Itatiaiuçu

iniciou o processo de separação da fração sinter (na verdade um pseudo sinter com

granulometria acima de 100 mesh) do restante do rejeito, estocando este material em pilha

própria. Como a Minas Itatiaiuçu foi uma das pioneiras na região a realizar este tipo de

separação, os volumes estocados são consideravelmente grandes, o que possibilitou a

preservação dos volumes da barragem de rejeito.

No final de 2006, com a melhora considerável no mercado de minério de ferro e abertura de

perspectivas para comercialização do sinter feed, a Minas Itatiaiuçu iniciou o licenciamento de

sua planta de concentração, entretanto, somente após a aquisição da empresa pela London

Mining, com a obtenção da Licença de Instalação, foi concluída a construção da planta, que

atualmente vem operando de acordo com a Licença de Operação – LO nº 82, Processo

COPAM 00366/1990/016/2008.

O empreendimento foi licenciado junto ao sistema estadual de meio ambiente através do

Processo COPAM nº 366/1990/02/1992, detendo a Licença de Operação correspondente

com vigência até 31/10/2003.

Esta licença foi revalidada mediante a apresentação de Relatório de Avaliação de

Desempenho Ambiental – RADA apresentado à FEAM em julho de 2003, que resultou na

Revalidação da Licença de Operação – RLO nº. 167/2003, concedida em 27/04/2006, válida

até 27/04/2012.

No ano de 2007, o empreendimento foi adquirido pela empresa London Mining Brasil

Mineração S/A, e em setembro de 2008 adquirido pela ArcellorMittal.

Enquanto a empresa manteve-se sob a direção da empresa Minas Itatiaiuçu Ltda., o foco da

produção mantinha-se totalmente voltado para produção de granulado (também denominado

NPO – Natural Pellet Ore), como acontecia com a maioria das pequenas mineradoras de

ferro do Quadrilátero Ferrífero, rejeitando-se as demais parcelas. Este produto, bitolado entre

1” e ¼”, é direcionado para o abastecimento dos fornos de ferro gusa da região central do

Estado de Minas Gerais.

O presente documento apresenta o Parecer Único referente à Condicionante Ambiental n° 2

estabelecida pelo Parecer Único da SUPRAM Central Metropolitana Nº 484/2011 na REVLOc

(PA COPAM n° 00366/1990/023/2011). O código da atividade referente à ampliação,

conforme a DN 74/04 é DN 74 (2004) A-05-01-0 Unidade de tratamento de minerais – UTM

(atualizada pela DN 217/2017).

A atividade minerária na área em tela, envolvendo a lavra e o beneficiamento de minério de

ferro, remonta à época da fundação da Minas Itatiaiuçu LTDA, no ano de 1969, quando esta

empresa iniciou as suas atividades minerárias na Serra Azul.

Esta atividade foi regularizada através do direito minerário correspondente ao Processo

DNPM nº 13.845/67, ao qual foi outorgado o Decreto de Lavra nº 82.913, de 20 de dezembro

de 1978.
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AII- foram considerados aqueles locais impactados decorrentes e associados a um impacto

direto no empreendimento, sob a forma de interferência nas suas inter-relações ecológicas,

sociais e econômicas. Assim, para o Meio Físico e Meio Biótico considerou-se toda a bacia

do Rio Veloso, que receberá os principais efeitos decorrentes das atividades relacionadas à

ampliação da UTM e da lavra, destacando-se os trabalhos de lavra e formação de barragens

e pilhas com os rejeitos, para e para o Meio Socioeconômico a AII compreende o município

de Itatiaiuçu, em primeiro plano, além dos municípios de Itaúna, Sarzedo, Brumadinho,

Igarapé, Betim e Belo Horizonte.

A área de influência do empreendimento é definida pelos estudos ambientais de acordo com

a relação de causalidade (direta ou indireta) entre o empreendimento e os impactos previstos,

ou seja, se os impactos previstos para uma determinada área são diretos ou indiretos.

ADA - Considera-se como Área Diretamente Afetada (ADA) deste empreendimento aqueles

terrenos que serão efetivamente utilizados para a ampliação da UTM e da lavra. As áreas

previstas no plano de lavra são de 49,5 há, enquanto a área total atualmente ocupada pela

lavra é de 82,0 ha. Assim, considerando o próprio dinamismo das operações de lavra, que

normalmente exigem revisões do plano com frequência mínima anual, a ADA para lavra será

considerada igual ao total atual.

AID - Para definição da Área de Influência Direta – AID consideraram-se aqueles locais que

sofrerão os efeitos diretos do empreendimento e aqueles que receberão mais diretamente os

efeitos de um possível acidente desta estrutura, com base em parâmetros relativos aos meios

físico, biótico e antrópico. Assim, para o Meio Físico considerou-se o talvegue do Córrego

Mota, para o Meio Biótico considerou-se a bacia do córrego Mota e para o Meio 

Socioeconômico a ADA compreende toda a área do município de Itatiaiuçu.

Até o momento, a alimentação da planta de concentração tem sido realizada pela

combinação de alimentação dos finos da atual planta de britagem / peneiramento, e de

materiais retomados da pilha de sinter. A expectativa, entretanto, é que a vida útil deste

importante estoque termine em breve, devendo durar, no máximo, por mais 2 anos, em uma

perspectiva otimista. Esta alimentação deverá então ser substituída pelo fornecimento de

ROM, que exigirá mais dos equipamentos de britagem e peneiramento.

Junte-se a isto o processo de requerimento de Licença de Instalação – LI do processo DNPM

812.593/73, processo COPAM 00366/1990/020/2010, que se encontra em fase adiantada.

Assim que for obtida a Licença de Instalação, a intenção é concluir com a maior brevidade

possível todas as obras de instalação, que neste caso são bastante simples, uma vez que

este processo não irá incluir a montagem de uma UTM independente. Cumpridas as

eventuais condicionantes do licenciamento e requerida a LO, será iniciada a execução da

lavra nesta frente.

Assim, para que a empresa possa dar continuidade aos seus trabalhos, é fundamental que

sejam realizadas todas as modificações necessárias na Unidade de Tratamento de Minérios

– UTM, adequando aos materiais que nela serão alimentados no futuro. Este é justamente o

objeto do presente licenciamento.

2.2 Caracterização da área de Influência 
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Interferência /supressão de vegetação, acarretando fragmentação 

Apesar de não ser informado nos estudos ambientais desse processo, de acordo com o EIA

do processo 03666/1990/019/2010 (pg. 152), analisado em conjunto com o presente com o

processo alvo do presente parecer, "nos terrenos com afloramentos rochosos, são vistas

herbáceas ... além das gramíneas Panicum notatum , Echinolaema inflexa e o capim gordura

(Meliinis minutiflora ), crescem  por entre as rochas". 

Tais espécies são alóctones e invasoras e tendem a se proliferar em áreas pertubadas como

o empreendimento alvo do presente parecer. Além disso, o próprio EIA apresenta uma tabela

de avaliação do G.I no qual este item é marcado.

Sendo assim, este item deve ser considerado na avaliação do G.I.

A área de ampliação do empreendimento é bastante imapctada e as alterações foram feitas

há bastante tempo atrás. Assim, dessa forma os estudos ambientais não apresentaram

espécies ameaçadas de extinção. No entanto, foi listada a ocorrência de Pequi (Caryocar 

brasiliense ), protegido pela lei n° 20.308/12. Vale ressaltar, contudo, que as condicionantes

foram estabelecidas antes da promulgação da citada lei.

Sendo assim, não se justifica a marcação de tal item e, por isso, o mesmo não será marcado

na aferição do G.I.

Introdução ou facilitação de espécies alóctones (invasoras) (Justificativa de não

marcação do item)

2.3 Impactos ambientais 

Considerando que o objetivo primordial da Gerência de Compensação Ambiental do IEF é,

através de Parecer Único, aferir o Grau de Impacto relacionado ao empreendimento,

utilizando-se para tanto da tabela de GI, instituída pelo Decreto 45.175/2009, ressalta-se que

os “Índices de Relevância” da referida tabela nortearão a presente análise.

Esclarece-se, em consonância com o disposto no Decreto supracitado, que para fins de

aferição do GI, apenas serão considerados os impactos gerados ou que persistirem em

período posterior a 19/07/2000, quando foi criado o instrumento da compensação ambiental. 

Ocorrência de espécies ameaçadas de extinção, raras, endêmicas, novas e vulneráveis

e/ou interferência em áreas de reprodução, de pousio ou distúrbios de rotas

migratórias. (Justificativa para não marcação do Item). 
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Dessa foram o item não será marcado na avaliação do G.I.

Interferência em cavernas, abrigos ou fenômenos ársticos e sítios paleontológicos

(Justificativa para não marcação desse item)

Conforme pode ser observado no Mapa 03, o empreendimento encontra-se dentro de uma

área com Potencidalidade "Muito Alta" de ocorrência de cavernas.

No entanto, o Parecer 368/2012 do Processo aqui em questão informa que "Conforme

relatório espeleológico apresentado, não foi encontrada nenhuma cavidade na área do

empreendimento. Tal estudo encontra-se em análise e posteriormente será validado

pela equipe da SUPRAM CM".

Sendo assim, como não foi feita tal análise citada no parecer da SUPRAM e apesar do

empreendimento estar em uma área de Potencialidade de ocorrência de cavidades "Muito

Alta", não se justifica a marcação do item, até porque os estudos espeleológicos não

encontraram cavidades e as cavernas mais próximas, de acordo com o CECAVE, estão a

mais de 13km do empreendimento.

Além disso, apesar do empreendimento não prever supresão de vegetação (Parecer Único

SUPRAM CM 484-2010, pg. 23), já houve supressão da vegetação no empreendimento,

inclusive do processo analisado em conjunto com o mesmo (PA COPAM

0366/1990/019/2010) acarretando em supressão e fragmentação de ambos ambientes, como

mencionado no Parecer Único de Compesação Ambiental n° 062/2018.

Esses impactos causam fragmentações as quais persistirão enquanto o empreendimento

estiver em atividade e, até mesmo depois das mesmas cessar.

Além disso, a deposição de poeira em grandes quantidades sobre a flora pode, também,

levar à redução do crescimento de árvores, estando relacionada ao encrostamento foliar

(Maffia, 2011)., poeira essa muito comum em áreas de mineração.

Dessa forma, fica evidente a interferência das atividades do empreendimento sobre a

vegetação e, como o mesmo se encontra em uma área de transição, o item será marcado

para os Biomas Mata Atlântica e Cerrado na avaliação do G.I.

Apesar do mapa 01 mostrar que o empreendimento estar na vegetação de "campo" e do

mapa 02 mostrar que o empreendimento em questão está no Bioma Mata Atlântica, de

acordo com o EIA do processo em pauta "o empreendimento em questão está enquadrado

fitogeograficamente, de acordo com a classificação de RIZZINI (1963)
2
, no Complexo Brasil

Central em áreas de transição savana (cerrado) - floresta estacional. Estas formações estão

representadas na área pela Floresta Estacional Semidecidual (mata secundária), localizada

nos encaixes das drenagens naturais da paisagem ou próximas a cursos d’água. Já o

Cerrado e suas gradações dominam os topos de morro (campo limpo) ou a meia encosta

(campo cerrado)".

6 de 20



Segundo o mesmo EIA (pg. 247) na "ampliação da lavra, as obras a serem executadas

resultarão em modificações topográficas significativas na área diretamente afetada, porém

necessárias à extração de minério de ferro".

Alteração da qualidade físico-química da água, do solo ou do ar

De acordo com o EIA (pg. 249-250) "no tocante à qualidade do ar, entende-se que ocorrerão

impactos significativos devido às ampliações dos objetos deste licenciamento, em

consequência da movimentação das máquinas e da própria exposição de materiais

inconsolidados de fina granulometria ao relento. Este material particulado pode ter origem

tanto nos trabalhos de desmonte da rocha como nas etapas de beneficiamento e de

transporte dos materiais produzidos". 

Ainda de acordo com o EIA (pg. 250) "no caso da lavra estes impactos serão potencializados

com o aumento da movimentação de equipamentos e das demandas de desmonte com

explosivos. Justamente em virtude desta maior movimentação a ampliação já prevê um

incremento no número de caminhões pipa, utilizados no despoeiramento dos acessos".

Os impactos relativos à ampliação da UTM ocorrem devido ao fato de que o volume a ser

britado e peneirado será significativamente maior e, deste modo, as etapas do processo que

normalmente são geradoras de poeiras serão praticadas em maior intensidade. Outro fator

que determinará alterações negativas na qualidade do ar corresponde à geração de poeiras

nas estradas internas da mina, particularmente no trajeto mina-usina, pois certamente

ocorrerá uma intensificação do tráfego dado o maior volume de minério bruto (ROM) a ser

tratado. Outra possível fonte de material particulado seriam as diferentes pilhas de ROM e de

produtos expostos à ação dos ventos (EIA, pg. 250).

Conforme mapa 05, o empreendimento está localizado fora de áreas prioritárias para a

Conservação.

Dessa forma, o item não será marcado na avaliação do G.I.

Conforme pode ser observado no Mapa 04, o empreendimento encontra-se inserido na área

da Área de Proteção Especial Estadual Bacia Hidrografica do Rio Manso e, no raio de 3km,

sua influência abrange a APE Estadual Bacia Hidrografica do Ribeirao Serra Azul.

No entanto, esses áreas de proteção não se enquadram em nenhuma das categorias do

SNUC e, portanto, não se justifica a marcação desse item.

Interferência em áreas prioritárias para a conservação, conforme ‘Biodiversidade em

Minas Gerais – Um Atlas para sua Conservação (Justificativa para não marcação

desse item)

Interferência em unidades de conservação de proteção integral, sua zona de

amortecimento, observada a legislação aplicável. (Justificativa para não marcação

desse item)
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Dessa forma, apesar deser de outro processo de licenciamento, a barragem será usado por

empreendimento alvo deste parecer, sendo assim, os impactos dessa trasnformação

ambiental também devem  ser considerado na avaliação do G.I. para esse processo.

Interferência em paisagens notáveis. (Justificativa para não marcação desse item)

Nos estudos ambientais não são mencionadas alterações em paisagens notáveis, tampouco

no Parecer da Supram.

Transformação de ambiente lótico em lêntico.

Apesar do empreendimento não prever esse tipo de transformação, o empreendimento

possui uma barragem de rejeito e baias que serão utilizadas pelo empreendimento em tela. 

Rebaixamento ou soerguimento de aqüíferos ou águas superficiais

De acordo com o Parecer Único da SUPRAM CM n° 484/2011 (pg. 20) "a água necessária

ára a operação do empreendimento, numa taxa média de 416 m
3
/h de água nova (de

reposição de pedras), é captada quase que totalmente do manancial subterrâneo local,

através de poços profundos. Esta vazão representa um qunatitativo bastante significativo

para esta bacia, consideranco que essas águas são utilizadas por mineradoras vizinhas".

Ou seja, haverá um uso significativo de águas subterrâneas e, portanto, o item será marcado

na avaliação do G.I.

Os cortes para execução da lavra resultarão em remoção do solo, camada superficial da

crosta terrestre que levou muitos anos para se formar. Por mais que se aproveite este solo

para recuperar outras áreas, alguma porção será perdida (EIA, pg. 247). 

Estas intervenções, além de seus aspectos de alteração paisagística, trarão riscos ao meio

ambiente, relacionados principalmente, com a estabilidade geomecânica das estruturas. Além

disso, a estas modificações topográficas estarão relacionados também problemas de

drenagem de águas pluviais, que passarão a percorrer diferentes trajetórias e com

velocidades alteradas, resultando na elevação de seu potencial erosivo (EIA, pg. 247).

Já sobre o impacto sobre as águas superfíciais o EIA (248) menciona que "os equipamentos

instalados da UTM, que devem ser rotineiramente lubrificados, assim como as máquinas

pesadas em trânsito nas áreas dos pátios e dos acessos internos, a serem utilizadas na

movimentação de minério bruto e dos produtos beneficiados, serão fontes potenciais de

contaminação por substâncias oleosas do solo e dos recursos hídricos". O mesmo EIA (248-

249) cita como impactos nas águas superfíciais os "efluentes sanitários gerados nos sistemas

de tratamento (Fossa Séptica / Filtro Anaeróbio) implantados nas imediações para atender as

demandas do contingente de funcionários que trabalhará na UTM" além "dos sedimentos

(terra, pedra, matéria orgânica, etc.) erodidos e carreados até os cursos d’água, devido aos

processos de erosão e lixiviação ocasionados durante a ampliação da lavra."

Sendo assim, fica evidente que o empreendimentro causará impactos na qualidade do ar,

água e solo e, dessa forma, o item será aferido na avaliação do G.I,
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De acordo com o Parecer Único da Supram 484/2011 (pg. 15) "um efeito importante

decorrente das alterações topográficas é o de causar interferências na dinâmica das águas

superficiais, alterando-lhes o curso, concentrando-as em determinados trechos, e

aumentando-lhes a força erosiva e capacidade de transportar sedimentos. Desta forma,

intervenções desta natureza são potencialmente capazes de disparar a ocorrência de

processos erosivos e o conseqüente assoreamento das coleções hídricas à jusante. Cabe

frisar que somente haverá remoção do solo e alteração da topografia na área da lavra". Tais

processos erosivos, inclusive, segundo o mesmo parecer, podem acarretar a perda da

qualidade d´ água.

Sendo assim, este item será contabilizado na avaliação do G.I.

Emissão de sons e ruídos residuais

Cabe lembrar que por serem movidos a diesel, esses veículos tornam-se grandes poluentes,

emtindo diversos gases que contribuem com o efeito estufa, entre eles o enxofre
4
.

Dessa forma, o item deve ser marcado na aferição do Grau de Impacto.

Aumento da erodibilidade do solo

Sendo assim, não se justifica a marcação do item na aferição do G.I.

Emissão de gases que contribuem efeito estufa

Apesar de não serem mencionados esse tipo de impacto no Parecer Único e tampocuo nos

estudos ambietais, o empreendimento demanda uma quantide grande de caminhões,

inclusive no EIA (pg. 162) "o intenso tráfego de veículos pesados ao redor da área, os poucos

locais de refúgio e a indisponibilidade de alimentos são alguns dos fatores que contribuem

para a redução da fauna pelo local".
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O EIA, realizado em 2012, (pg. 299) do processo alvo desse parecer informa que a vida útil

do empreedimento é longa (10 anos a contar daquela data), como descomicionamento

previsto para 2019.

Além disso, há que se considerar ainda que, mesmo com o descomocionamento, os

impactos de uma mineração persistem por longos períodos, por exemplo, solos expostos e as

barragens de rejeito etc.

Sendo assim, fica claro que os impactos terão "Longa Duração" e o item será marcado dessa

forma.

2.4.2 Índice de Abrangência

Média >10 a 20 anos 0,085

Longa >20 anos 0,1

Segundo o Decreto Estadual 45.175/2009, o Fator de Temporalidade é um critério que

permite avaliar a persistência do comprometimento do meio ambiente pelo empreendimento.

O Fator de Temporalidade pode ser classificado como:

Duração Valoração (%)

Imediata 0 a 5 anos 0,05

Curta > 5 a 10 anos 0,065

De acordo com o EIA (pg. 107-108) "As ampliações alvos deste licenciamento, em suas fases

de implantação e, sobretudo, de operação, certamente representarão um aumento no nível

de ruídos no ambiente da mina. Na fase de implantação isto ocorrerá pela intensa

movimentação de pessoal e equipamentos durante a montagem da planta, assim como

durante a movimentação de máquinas e nas operações da lavra a céu aberto de minério de

ferro."

Ainda de acordo com o EIA (pg. 108) "No caso da UTM estes aumentos serão decorrentes

principalmente do maior número de equipamentos de cominuição e classificação, geradores

de maiores níveis de ruídos e vibrações".

O mesmo estudo ainda menciona que, "já a movimentação geral de máquinas pesadas

também deverá aumentar diante daquela hoje já verificada, em decorrência da ampliação da

lavra resultar em aumento nas taxas de produção".

Dessa forma, fica evidente que o empreendimento trará esse tipo de impacto e, por isso, o

item será marcado na avaliação do G.I.

2.4 Indicadores Ambientais

2.4.1 Índice de Temporalidade
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Taxa TJMG¹: 1,00000

 Valor do GI apurado: 0,4150%

Valor da Compensação Ambiental (GI x VR): R$ 48.856,55

3.1 Valor da Compensação ambiental

O valor da compensação ambiental foi apurado considerando o Valor de Referência do

empreendimento informado pelo empreendedor e o Grau de Impacto – GI (tabela em anexo),

nos termos do Decreto 45.175/09 alterado pelo Decreto 45.629/11:

Valor de referência do empreendimento: R$ 11.772.663,57

Valor de referência do empreendimento atualizado: R$ 11.772.663,57

De acordo com o EIA (pg. 247-248) "para a ampliação da lavra, as obras a serem

executadas resultarão em modificações topográficas significativas na área diretamente

afetada, porém necessárias à extração de minério de ferro.

Os cortes para execução da lavra resultarão em remoção do solo, camada superficial da

crosta terrestre que levou muitos anos para se formar. Por mais que se aproveite este solo

para recuperar outras áreas, alguma porção será perdida.

Estas intervenções, além de seus aspectos de alteração paisagística, trarão riscos ao meio

ambiente, relacionados principalmente, com a estabilidade geomecânica das estruturas.

Além disso, a estas modificações topográficas estarão relacionados também problemas de

drenagem de águas pluviais, que passarão a percorrer diferentes trajetórias e com

velocidades alteradas, resultando na elevação de seu potencial erosivo.

Mesmo considerando a possibilidade de que estes efeitos possam ser minimizados com o

emprego de obras de engenharia adequadas, inclusive propiciando uma conformação

estável aos maciços a serem formados, consideram-se os impactos sobre a topografia como

sendo negativos, irreversíveis, de média magnitude e de grande importância".

O mesmo estudo resalta, ainda, que "um efeito importante decorrente das alterações

topográficas é o de causar interferências na dinâmica das águas superficiais, alterando-lhes

o curso, concentrando-as em determinados trechos, e aumentando-lhes a força erosiva e

capacidade de transportar sedimentos.

Desta forma, intervenções desta natureza são potencialmente capazes de disparar a

ocorrência de processos erosivos e o consequente a ssoreamento das coleções hídricas à

jusante "
Vale lembrar que o empreendimento em tela está inserido na bacia do córrego Mota (Área de

Influência Direta do empreendimento), afluente da margem esquerda do Rio Veloso que

deságua na barragem do Rio Manso, operada pela COPASA no rio homônimo. Estas

drenagens são pertencentes à bacia Estadual do Rio Paraopeba, bacia federal do Rio São

Francisco (EIA, pg. 122).

Sendo assim, fica evidente que este impacto terá Área de Abrangência Indireta sendo este

item, então, marcado dessa forma na avaliação do G.I.

3-  APLICAÇÃO DO RECURSO 
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O valor de referência foi apresentado sob a forma de planilha, vez que o empreendimento foi

implantado após 19/07/2000 e está devidamente assinada por profissional legalmente

habilitado, acompanhada de Anotação de Responsabilidade Técnica de seu elaborador, em

conformidade com o Art. 11, §1º do Decreto Estadual 45.175/2009 alterado pelo Decreto

45.629/2011: 

Valor total da compensação: R$ 48.856,55

Os recursos deverão ser repassados ao IEF em até 04 parcelas, o que deve constar do

Termo de Compromisso a ser assinado entre o empreendedor e o órgão.

4 – CONTROLE PROCESSUAL

Trata-se o expediente de Processo de Compensação Ambiental, pasta GCA nº 666, PA

COPAM n.º 00366/1990/023/2011 que visa o cumprimento de condicionante incluída pela

URC Copam, com base no artigo 36, da Lei 9985, de 18 de julho de 2000, que deverá ser

cumprida pela empreendimento denominado - Rio São Francisco - pelos impactos causados

pelo empreendimento/atividade em questão.

O processo foi devidamente formalizado perante a Gerência de Compensação Ambiental e

instruído com a documentação necessária prevista na Portaria IEF nº 55 de 23 de abril de,

2012.

3.3 Recomendação de Aplicação do Recurso

Obedecendo a metodologia prevista, bem como as demais diretrizes do POA/2018, este

parecer faz a seguinte recomendação para a destinação dos recursos:

Valores e distribuição do recurso

Regularização fundiária das Ucs (80%) R$ 39.085,24

Plano de manejo, bens e serviços (20%): R$ 9.771,31

3.2 Unidades de Conservação Afetadas

De acordo com o POA/2018, considera-se Unidade de Conservação Afetada aquela que

abrange o empreendimento, total ou parcialmente em seu interior e/ou em sua zona de

amortecimento ou que seja localizada em um raio de 3 Km do mesmo. Nesta hipótese as

UC’s poderão receber até 20% dos recursos da compensação ambiental.

Apesar do Mapa 03 demostrar que o empreendimento afeta duas unidades de conservação,

ambas são Áreas de Proteção Especial, categoria não presente no SNUC e, portanto, não

podem receber recursos.

Dessa forma, seguindo os critérios estabelecidos no POA/2018, o valor total da

Compensação Ambiental deverá ser distribuído da seguinte forma: 80% para Regularização

Fundiária, 20% para Plano de Manejo, Bens e Serviços.
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Smj.

Ressalta-se, finalmente, que o cumprimento da compensação ambiental não exclui a

obrigação do empreendedor de atender às demais condicionantes definidas no âmbito do

processo de licenciamento ambiental.

Este é o parecer.

Belo Horizonte-MG, 10  de janeiro de 2019.

Rodrigo Teribele

Analista Ambiental - Biólogo

CRBio – 33.779/04-D

MASP 1.364.401-8

§1º O valor de Referência do empreendimento

deverá ser informado por profissional legalmente

habilitado e estará sujeito a revisão, por parte do

órgão competente, impondo-se ao profissional

responsável e ao empreendedor as sanções

administrativas, civis e penais, nos termos da Lei,

pela falsidade da  informação.

Dessa forma, é sabido que por ser o valor de referência um ato declaratório a

responsabilidade pela veracidade do valor informado é do empreendedor, estando sujeito às

sanções penais cabíveis, previstas no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais

sanções no caso de descumprimento de condicionante de natureza ambiental.

Verificamos, que este parecer apresentou recomendação para a destinação dos recursos, em

observância a metodologia prevista e diretrizes do POA/2018. Por fim, não vislumbrando

óbices legais para que o mesmo seja aprovado.

5 - CONCLUSÃO

Considerando a análise, descrições técnicas empreendidas e a inexistência de óbices

jurídicos para a aplicação dos recursos provenientes da compensação ambiental a ser paga

pelo empreendedor, nos moldes detalhados neste Parecer, infere-se que o presente

processo encontra-se apto à análise e deliberação da Câmara de Proteção à Biodiversidade

e áreas protegidas do COPAM, nos termos do Art. 13, inc. XIII do Decreto Estadual nº

46.953, de 23 de fevereiro de 2016.
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Nathália Luiza Fonseca Martins

Analista Ambiental

MASP: 1.392.543-3

6-Referência

Fator de Atualização Monetária Baseado na Variação de: ORTN/OTN/BTN/TR/IPC-R/INPC

–  de janeiro/2019 à janeiro/2019. Taxa: 1 – Fonte: TJ/MG.
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MAFFIA, A.M.C.. 2011. IMPACTOS AMBIENTAIS DECORRENTES DA MINERAÇÃO DE

BAUXITA E PROPOSIÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE FORMAÇÃO DOCENTE NO ENTORNO DO

PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO BRIGADEIRO. Tese de Doutorado em Ciência Florestal -

UFV. Viçosa -MG.

Reis, Elton F. dos, Cunha, João P. B., Mateus, Diego L. S., Delmond, Josué G., & Couto,

Ródney F.. (2013). Desempenho e emissões de um motor-gerador ciclo diesel sob

diferentes concentrações de biodiesel de soja. Revista Brasileira de Engenharia Agrícola e

Ambiental, 17(5), 565-571. https://dx.doi.org/10.1590/S1415-43662013000500015

Giuliane Carolina de Almeida Portes

Analista Ambiental - Direito

MASP 1.395.621-4

De acordo:
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Valoração

 Fixada
Valoração

 Aplicada

Índices  de 

Relevância 

     0,0750   

     0,0100      0,0100 X

     0,0500      0,0500 X

     0,0450      0,0450 X

     0,0250   

     0,1000   

     0,0500   

     0,0450   

     0,0400   

     0,0350   

     0,0250      0,0250 X

     0,0250      0,0250 X

     0,0450      0,0450 X

     0,0300   

     0,0250      0,0250 X

     0,0300      0,0300 X

     0,0100      0,0100 X

0,6650    0,2650    

     0,0500   

     0,0650   

     0,0850   

     0,1000      0,1000 X

0,3000    0,1000    

     0,0300   

     0,0500      0,0500 X

     0,0800 0,0500    

0,4150    

R$

R$Valor da Compensação Ambiental 48.856,55                  

Total Índice de Abrangência

Somatório FR+(FT+FA)

Valor do GI a ser utilizado no cálculo da compensação  0,4150%

Valor de Referência do Empreendimento 11.772.663,57 

Duração Média - >10 a 20 anos

Duração Longa - >20 anos

Total Índice de Temporalidade

Índice de Abrangência

Área de Interferência Direta do empreendimento

Área de Interferência Indireta do empreendimento

Emissão de sons e ruídos residuais.

Somatório Relevância

Indicadores Ambientais

Índice de temporalidade (vida útil do empreendimento)

Duração Imediata – 0 a 5 anos

Duração Curta - > 5 a 10 anos

Alteração da qualidade físico-química da água, do solo ou do ar.

Rebaixamento ou soerguimento de aquíferos ou águas superficiais.

Transformação de ambiente lótico em lêntico.

Interferência em paisagens notáveis.

Emissão de gases que contribuem para o efeito estufa.

Aumento da erodibilidade do solo. 

Interferência em cavernas, abrigos ou fenômenos cársticos e sítios 

paleontológicos.

Interferência em unidades de conservação de proteção integral, sua 

zona de amortecimento, observada a legislação aplicável.

Interferência em áreas prioritárias para a 

conservação, conforme o Atlas 

“Biodiversidade em Minas Gerais – Um Atlas 

para sua Conservação”.

Importância Biológica 

Especial

Importância Biológica 

Extrema

Importância Biológica 

Muito Alta

Importância Biológica 

Alta

Índices de Relevância 

Ocorrência de espécies ameaçadas de extinção, raras, endêmicas, 

novas e vulneráveis e/ou interferência em áreas de reprodução, de 

pousio ou distúrbios de rotas migratórias.

Introdução ou facilitação de espécies alóctones (invasoras).

Interferência /supressão de vegetação, 

acarretando fragmentação.

Ecossistemas 

especialmente 

protegidos (Lei 14.309)

Outros biomas

Tabela de Grau de Impacto - GI

Nome do Empreendimento Nº  Pocesso COPAM

UTM e lavra à céu aberto com tratamento à úmido - 

Minério de Ferro
00366/1990/023/2011
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MAPA 01
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MAPA 02
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Mapa 03
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MAPA 04
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